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ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO - SES

INTERESSADOS

INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTÊNCIA E SAÚDE
EDMILSON PARANHOS DE MAGALHÃES FILHO
IVONEIDE MARIA VIEIRA
JOÃO ALIXANDRE NETO
PEDRO MARINHO DA SILVA
MAURO ANTONIO MANJABOSCO
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ADVOGADOS
EDMILSON PARANHOS DE MAGALHÃES FILHO - OAB/PE 7809 
e outros
MAURÍCIO MAGALHÃES FARIA NETO - OAB/MT 15436
MILTON ALVES PEDROZO - OAB/MT 17137

RELATOR 
ORIGINÁRIO CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

RELATOR 
RECURSAL CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

O  processo  em  tela  trata  de  Representação  de  Natureza  Interna  que 

mediante o Acórdão nº 418/2016-TP, foi julgada procedente, com a desconsideração da 

personalidade jurídica da organização social contratada, com restituição de valores aos 

cofres  públicos  de  forma  solidária  entre  Presidente,  Diretores  e  Procurador  da 

organização social e aplicação de multa em percentual incidente sobre o valor do dano. 

Além de aplicação de multas ao ex-gestor, ao Secretário Executivo, ao Coordenador e ao 

membro da Comissão Permanente de Contratos de Gestão. 

Em  05.09.2016, o Sr. Milton Alves Pedrozo, então Membro da Comissão 

Permanente  de  Contrato  de  Gestão  da  SES,  um dos  penalizados,  interpôs  Recurso 

Ordinário, que recebeu o protocolo nº 173517/2016, o qual foi juntado aos autos principais 

e  que mediante sorteio foi distribuído a esta Relatoria.

Em 09.09.2016, os Diretores do Instituto Pernambucano de Assistência e 
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Saúde (a Sra. Ivoneide Maria Vieira, o Sr. João Alixandre Neto e o Sr. Pedro Marinho da 

Silva),  nestes  autos  representados  por  procuradores,  e  o  Sr.  Edmilson  Paranhos  de 

Magalhães  Filho,  intercedendo  em  causa  própria,  interpuseram  o  Recurso  Ordinário 

protocolizado sob nº  175510/2016,  o qual  também foi  juntado aos autos principais  e 

enviados à esta Relatoria.

O  Recurso  Ordinário  de  protocolo  nº  173517/2016  foi  admitido  por  esta 

Relatoria, mediante a Decisão nº 799/DN/2016, divulgada no Diário Oficial de Contas – 

DOC do dia 20-9-2016, sendo considerada como data da publicação o dia 21-9-2016, 

edição nº 957 e o Recurso Ordinário de protocolo nº  175510/2016 foi admitido por esta 

Relatoria, mediante a Decisão nº 826/DN/2016, a qual foi divulgada no Diário Oficial de 

Contas – DOC do dia 4-10-2016, sendo considerada como data da publicação o dia 5-10-

2016, edição nº 967.

Entretanto,  no  dia  12.09.2016,  o  Sr.  Mauro  Antônio  Manjabosco, 

representado  por  procurador,  opôs  Embargos  de  Declaração  em face  do  Acórdão  nº 

418/2016-TP.

Diante disso:

I. devolvam-se  os  autos  ao  Gabinete  do  Conselheiro  Sérgio  Ricardo, 

primeiramente para o julgamento dos Embargos de Declaração; e

II.  após  o  julgamento  dos  Embargos,  retornem-me  os  autos  para 

providências afetas aos Recursos Ordinários.

Gabinete de Conselheiro, 6 de outubro de 2016.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico:  www.tce.mt.gov.br)
Conselheiro DOMINGOS NETO 

Relator
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